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Ofício Externo n°  69/2022-FSPH

Aracaju, 3 de março de 2022.

A Sua Excelência o senhor 
ALEXANDRE BRITO DE FIGUEIREDO 
Secretário de Estado da Transparência e Controle 
Secretaria de Estado da Transparência e Controle - SETC 

Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021

Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Transparência e controle;

                    Com os nossos cordiais cumprimentos, estamos submetendo à análise dessa 
Secretaria de Estado da Transparência e Controle - SETC, a prestação de Contas da 
Fundação de Saúde Parreiras Horta, referente ao exercício de 2021, em conformidade 
com as orientações da Instrução Normativa Nº. 001/SETC/2021. 

Atenciosamente, 

Alan Eric Andrade Oliveira
Coordenador(a) de Finanças

  

Av. Pres Tancredo Neves, S/N - Bairro Capucho 
PABX: (79) 3225-8000 Aracaju-SE, www.fsph.se.gov.br 
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2021)

EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA INDEPENDENTES + FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PRIVADO 

(Lei nº 6.404/76, e suas alterações subsequentes)

 ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA  PERÍODO/EXERCÍCIO: 2021

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2021
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

1
Os Processos de Prestação de Contas deverão ser apresentados à Secretaria de Estado da 
Transparência  e  Controle  –  SETC,  sendo  01  (uma)  via  digitalizada  através  do e-DOC 
Sergipe;

Art.6º - X

2 Índice do conteúdo documental; Art.6º § 1° - X

3
Todos os demonstrativos contábeis encontram-se assinados  por Contabilista, devidamente 
registrado no respectivo Conselho Regional de Contabilidade, e pelo Gestor ou Ordenador de 
Despesa, ou ainda, pelo Agente Responsável;

Art.6º § 2º - X

4 Pronunciamento do Secretário;
Art.11, inciso “I”, 

letra “a”
XVII

X

5

Rol dos Responsáveis da Unidade, contendo as informações do Gestor ou Ordenador de
Despesas e dos Agentes Responsáveis pela gestão dos atos e fatos de natureza contábil, 
orçamentária, financeira, operacional e patrimonial da Entidade da Administração Direta do
Executivo estadual, bem como dos titulares e eventuais substitutos do DAF, da ASPLAN e do
responsável pela gestão do Almoxarifado, de bens móveis e imóveis, ou ainda, dos setores
responsáveis por essas atividades;

Art.11, inciso “I”, 
letra “b”

III X

Rua Vila Cristina, 1051, Bairro: 13 de Julho, CEP 49020-150, Aracaju - SE 
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2021)

EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA INDEPENDENTES + FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PRIVADO 

(Lei nº 6.404/76, e suas alterações subsequentes)

 ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA  PERÍODO/EXERCÍCIO: 2021

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2021
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

6
Identificação da Entidade e Relatório da Administração sobre os negócios sociais e os 
principais fatos administrativos do exercício a que se refere a prestação de contas;

Art.11, inciso “I”, 
letra “c”

IV
X

7 Plano Permanente de Providências – PPP;
Art.11, inciso “I”, 

letra “d”
V

X

8
Demonstrativo contendo a descrição das metas estabelecidas e das principais ações 
realizadas no período a que se refere a Prestação de Contas (no caso das Fundações 
Públicas de Direito Privado);

Art.11, inciso “I”, 
letra “e”

- X

9 Balanço Patrimonial;
Art.11, inciso “I”, 
letra “f”, item 1

-
X

10 Demonstração de Resultado do Exercício;
Art.11, inciso “I”, 
letra “f”, item 2

-
X

11 Demonstração do Valor Adicionado;
Art.11, inciso “I”, 
letra “f”, item 3

-
X

12 Demonstração dos Fluxos de Caixa;
Art.11, inciso “I”, 
letra “f”, item 4

- X
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2021)

EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA INDEPENDENTES + FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PRIVADO 

(Lei nº 6.404/76, e suas alterações subsequentes)

 ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA  PERÍODO/EXERCÍCIO: 2021

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2021
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

13 Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido;
Art.11, inciso “I”, 
letra “f”, item 5

-
X

14 Demonstrativo da Composição do Patrimônio Líquido;
Art.11, inciso “I”, 
letra “f”, item 6

XXII
X

15 Demonstrativo da Participação nos Lucros;
Art.11, inciso “I”, 
letra “f”, item 7

XXIII
X

16 Demonstrativo da Destinação do Lucro Líquido do Exercício;
Art.11, inciso “I”, 
letra “f”, item 8

XXIV
X

17

Prova de publicação das Demonstrações Financeiras, do Relatório da  Diretoria ou dos 
Administradores e do Parecer do Conselho Fiscal ou  justificativa, devidamente 
fundamentada, com a exposição dos motivos da falta de publicação desses documentos;

Art.11, inciso “I”, 
letra “f”, item 9 - X

18 Relação analítica das receitas;
Art.11, inciso “I”, 
letra “f”, item 10

-
X

19 Relação analítica das despesas;
Art.11, inciso “I”, 
letra “f”, item 11

-
X
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2021)

EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA INDEPENDENTES + FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PRIVADO 

(Lei nº 6.404/76, e suas alterações subsequentes)

 ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA  PERÍODO/EXERCÍCIO: 2021

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2021
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

20 Parecer do Conselho Fiscal;
Art.11, inciso “I”, 
letra “f”, item 12

-
X

21 Relatório da Auditoria Externa;
Art.11, inciso “I”, 
letra “f”, item 13

-
X

22 Demonstrativo consolidado das despesas com publicidade legal;
Art.11, inciso “I”, 
letra “f”, item 14

VI X

23 Demonstrativo consolidado das despesas com propaganda institucional;
Art.11, inciso “I”, 
letra “f”, item 15

VII X

24 Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis;
Art.11, inciso “I”, 
letra “f”, item 16

-
X

25 Conciliação bancária de todas as contas-correntes e de aplicações financeiras;
Art.11, inciso “I”, 
letra “g”, item 1

XXVII
X

26
Extratos de todas as contas bancárias, do último mês do período ou exercício a que se refere 
a Prestação de Contas;

Art.11, inciso “I”, 
letra “g”, item 2

- X
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2021)

EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA INDEPENDENTES + FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PRIVADO 

(Lei nº 6.404/76, e suas alterações subsequentes)

 ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA  PERÍODO/EXERCÍCIO: 2021

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2021
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

27
Termo de Conferência dos Valores em Caixa, em 31 de dezembro do exercício a que se 
refere a Prestação de Contas;

Art.11, inciso “I”, 
letra “g”, item 3

-
X

28
Demonstrativo sintético dos materiais de consumo movimentados no Almoxarifado da 
Entidade;

Art.11, inciso “I”, 
letra “g”, item 4

VIII
X

29 Inventário físico dos materiais de consumo existente no Almoxarifado;
Art.11, inciso “I”, 
letra “g”, item 5

IX
X

30 Termo de Conferência de Almoxarifado;
Art.11, inciso “I”, 
letra “g”, item 5

XXIX
X

31 Demonstrativo analítico dos bens móveis adquiridos no exercício;
Art.11, inciso “I”, 
letra “g”, item 6

X
X

32 Demonstrativo analítico dos bens imóveis adquiridos no exercício;
Art.11, inciso “I”, 
letra “g”, item 6

XI
X

33 Demonstrativo analítico dos bens móveis alienados no exercício;
Art.11, inciso “I”, 
letra “g”, item 7

XX
X

34 Demonstrativo analítico dos bens imóveis alienados no exercício;
Art.11, inciso “I”, 
letra “g”, item 7

XXI
X
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2021)

EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA INDEPENDENTES + FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PRIVADO 

(Lei nº 6.404/76, e suas alterações subsequentes)

 ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA  PERÍODO/EXERCÍCIO: 2021

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2021
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

35
Inventário físico dos bens móveis, em 31 de dezembro do exercício a que se refere a 
Prestação de Contas;

Art.11, inciso “I”, 
letra “g”, item 8

-
X

36
Inventário físico dos bens imóveis, em 31 de dezembro  do  exercício  a  que  se  refere  a 
Prestação de Contas;

Art.11, inciso “I”, 
letra “g”, item 8

-
X

37 Demonstrativo sintético dos bens móveis e imóveis da entidade;
Art.11, inciso “I”, 
letra “g”, item 9

XXVII
X

38
Inventário geral das dívidas e obrigações existentes, em 31 de dezembro do exercício a que 
se refere a Prestação de Contas;

Art.11, inciso “I”, 
letra “g”, item 10

-
X

39
Demonstrativo dos contratos, acordos, convênios, termos de parceria ou ajustes firmados 
(concedidos);

Art.11, inciso “I”, 
letra “h”, item 1

XXV
X

40
Demonstrativo dos contratos, acordos, convênios, termos de parceria ou ajustes firmados 
(recebidos)

Art.11, inciso “I”, 
letra “h”, item 1

XXVI
X

41 Demonstrativo dos auxílios, subvenções e doações (concedidos);
Art.11, inciso “I”, 
letra “h”, item 2

XV
X

42 Demonstrativo dos auxílios, subvenções e doações (recebidos);
Art.11, inciso “I”, 
letra “h”, item 2

XVI
X

Rua Vila Cristina, 1051, Bairro: 13 de Julho, CEP 49020-150, Aracaju - SE 
Fone: (79) 3179-4928, www.setc.se.gov.br

e-Doc+ - Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: FK4Y-STSV-5TOV-DAOW
Página 6 de 8

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
ay

ra
n 

Lo
pe

s 
F

re
ire

Folha 583
Sigla: DOA



CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2021)

EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA INDEPENDENTES + FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PRIVADO 

(Lei nº 6.404/76, e suas alterações subsequentes)

 ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA  PERÍODO/EXERCÍCIO: 2021

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2021
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

43
Relação nominal dos administradores, com indicação dos honorários e vantagens financeiras 
pagas pela entidade, no exercício;

Art.11, inciso “I”, 
letra “i”, item 1

-
X

44

Declaração  da  respectiva  Unidade  de  Recursos  Humanos,  contendo  cópia  anexa,  da 
documentação comprobatória de entrega das Declarações de Bens e Rendas dos Gestores 
e Ordenadores de Despesas, ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, referente ao 
exercício anterior ao que se refere a Prestação de Contas;

Art.11, inciso “I”, 
letra “i”, item 2

-

X

45
Cópia  da  documentação  comprobatória de nomeação e  de  eventual exoneração do 
Ordenador de Despesas e dos demais Agentes Responsáveis;

Art.11, inciso “I”, 
letra “i”, item 3

-
X

Conferido por:  Data: 04/04/2022.
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2021)

EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA INDEPENDENTES + FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PRIVADO 

(Lei nº 6.404/76, e suas alterações subsequentes)

 ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA  PERÍODO/EXERCÍCIO: 2021

Kayran Lopes Freire
Contador(a)
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Pag.. 1/3

DILIGÊNCIA Nº   39/2022/SETC  

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

PROCESSO 365/2022-PREST-CONTAS-FSPH

ENTIDADE FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA 

GESTORA LUCIANA CÂNDIDA DÉDA CHAGAS DE MELO

PERÍODO/EXERCÍCIO 2021

DATA DE EMISSÃO 06/04/2022

PRAZO PARA ATENDIMENTO 05 (cinco) dias úteis.

OCORRÊNCIAS/PROVIDÊNCIAS
Consoante  disposição do  Art.  17,  da  Instrução  Normativa nº  001/SETC/2021, solicita-se a  Vossa 

Senhoria  anexar os documentos  abaixo relacionados e/ou proceder as devidas correções  nos  anexos 

citados, referente ao Processo de Prestação de Contas Anual/2021 da FSPH, conforme descrito abaixo:

1. Não consta no processo o “Pronunciamento do Secretário”, conforme dispõe o Art. 11, inciso I, alínea 

“a” da IN nº 001/SETC/2021;

2. Anexar  a  Portaria  nº  256/2020,  citada  no  “Rol  de  Responsáveis”  à  fl.  8,  a  qual  designa  o  Sr. 

Guilherme  Américo  Maia  Santos  para  exercer  a  função  de  Diretor  Administrativo  e  Financeiro  da 

Entidade;

3. Verificou-se  que  a  “Demonstração  do  Valor  Adicionado”,  fl.  20,  foi  apresentada  sem  valores. 

Apresentar Nota Explicativa quanto a desobrigatoriedade ou discriminar os respectivos valores;

4. Constatou-se que a “Demonstração do   Fluxos de Caixa  ” não foi apresentada de forma comparativa, 

em desacordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial a NBC TSP 11 itens 53 e 53A;

5.  Anexar os extratos bancários das contas BB 40850-6, no valor de R$ 20.000,00, da conta Banese 

406.866-4, no valor de R$ 5.000,00, e da conta Banese 406.838-9, no valor de R$ 5.000,00, as quais se 
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encontram discriminadas no Demonstrativo das Conciliações Bancárias, fl. 333;

6. Discriminar, no “Termo de Conferência de Caixa” à fl. 352, os valores disponíveis em instituições 

bancárias, conforme conta contábil Caixa e Equivalente de Caixa do Balanço Patrimonial, fl. 16;

7. Relacionar os bens móveis adquiridos no “Demonstrativo Analítico dos Bens Móveis Adquiridos” à 

fl. 370, os quais perfazem o montante de R$ 33.700,58;

8. Observou-se  que  o  total  geral  do  saldo  do  exercício  anterior,  discriminado  no  “Demonstrativo 

Sintético dos Bens Móveis e Imóveis”, fl. 385, possui divergência em relação ao somatório das contas, 

bem como em relação ao  total  da  conta  “Imobilizado”  do  “Balanço  Patrimonial”,  fl.  16.  Retificar 

Demonstrativo;

9. Foi constatada divergência no somatório das contas a pagar, discriminadas no “Demonstrativo do 

Inventário Geral das Dívidas”  às fls. 386 a 388, em relação ao total apresentado no referido relatório. 

Corrigir Demonstrativo;

10. Demonstrar os valores pagos, no exercício de 2021, em cada objeto relacionado no “Demonstrativo 

Analítico dos Contratos, Acordos, Convênios, Termos de Parceria ou Ajustes Firmados (Concedidos)”, 

fls. 391 a 405, apresentando-se ainda o total geral pago no exercício;

11. Não foi  evidenciado o montante recebido, no exercício, do contrato nº 016/2020, discriminado no 

“Demonstrativo Analítico dos Contratos, Acordos, Convênios, Termos de Parceria ou Ajustes Firmados 

(Recebidos)” à fl. 406.

Na  oportunidade,  é  pertinente  informar  que  a  numeração  citada  na  referida  Diligência,  baseou-se 
naquela gerada pelo processo no e-DOC Sergipe.
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EMITENTE DE ACORDO

Kayran Lopes Freire Rafael Santos Pereira

Contador(a) Diretor(a)
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Ofício n°   165/2022-SETC 

Aracaju, 6 de abril de 2022.

A Sua Senhoria a Senhora
LUCIANA CÂNDIDA DÉDA CHAGAS DE MELO
Diretora-Geral da Fundação de Saúde Parreiras Hortas - FSPH 
Rua Geru, s/n, Ed. Maria Feliciana, 24º andar - Centro
Aracaju/SE - CEP: 49.010-460

Assunto:   Encaminhamento da Diligência n° 39/2022/SETC

   Senhora Diretora-Geral, 

1. Ao cumprimentá-la cordialmente, encaminhamos a  Vossa Senhoria,  para fins 
de providências urgentes, a Diligência n° 39/2022, em anexo, o Processo n° 365/2022-PREST-
CONTAS-FSPH de Prestação de Contas Anual de 2021, da Fundação de Saúde Parreiras 
Horta, em conformidade com o art. 17 da Instrução Normativa n° 01/SETC/2021.

2. Neste contexto, expedimos esta Diligência para Vossa Senhoria tome ciência e 
sejam acostados os documentos solicitados ao processo, bem como proceda às devidas correções 
conforme restou citadas, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento deste.

3. Por fim, em caso de dúvidas, nos colocamos à sua disposição para prestar-lhe 
os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Sheila Feitosa Macedo
Superintendente Executivo(a)
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Ofício Externo n°  118/2022-FSPH

Aracaju, 13 de abril de 2022.

A Sua Excelência o senhor
ALEXANDRE BRITO DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado da Transparência e Controle
Secretaria de Estado da Transparência e Controle - SETC 
Aracaju/SE

Assunto:  Em Resposta ao ofício nº 165/2022-SETC

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao ofício nº 165/2022-SETC sobre a 
Diligência nº 36/2022/SETC, servimo-nos do presente expediente para informar que seguem em 
anexo os documentos referentes aos seguintes itens:

 -Em relação ao item 1, foi anexada a devida pronunciamento, conforme solicitado.

- Em relação ao item 2, foi anexada a devida portaria, conforme solicitado.

- Em relação ao item 3,  A Lei 6404 (Lei das S.A) afirma, no art. 176, que A DVA, será 
obrigatória para as Companhias abertas e esta ratificada pela LEI Nº 11.638, de 28  de  Dezembro de   
2007.

- Em relação ao item 4,  foi inserida a DFC do exercício de 2020, ressaltamos que, no 
exercício de 2020, a mesma não havia sido apresentada.

De  acordo  com  a Lei  nº  11.638/2007,  o  DFC  é  obrigatório  para  empresas  com 
patrimônio líquido maior que dois milhões de reais ou formadas por sociedades de capital aberto.

 A Fundação de Saúde Parreiras Horta obteve Patrimônio Líquido no valor de R$ 
1.706.732,20;  conforme  consta  registrado  no  Balanço  Patrimonial,  contudo  as  Normas  para 
apresentação desta é aplicável ao terceiro setor. 

- Em relação ao item 5,  Os extratos bancários das contas BB 40850-6 foi anexado a esta 
diligência, porem só foram conciliados no exercício de 2022, devido morosidade na liberação de 
acesso junto ao banco. Os demais extratos tratam-se de contas de suprimentos de fundo, também 
foram anexados a esta diligencia.

- Em relação ao item 6, A Fundação de Saúde Parreiras Horta – FSPH, não trabalha com 
numerários  em caixa,  pois  todos  os  recursos  dessa  fundação  encontra-se  depositados  em suas 
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respectivas contas bancarias.

A informação solicitada, esta disponível no demonstrativo de conciliação bancaria na folha 
330, contudo foi inserida a informação conforme solicitação.

-  Em  relação  ao  item  7,  Foi  inserido  as  informações  no  demonstrativo,  conforme 
solicitação.

- Em relação ao item 8, O demonstrativo foi retificado, conforme solicitação.

-  Em  relação  ao  item  9,  A  soma  dos  valores,  que  correspondem  ao  total  de  R$ 
13.176.425,95  (Treze  milhões,  cento  e  setenta  e  seis  mil,  quatrocentos  e  vinte  e  cinco  reais  e 
noventa  e  cinco  centavos);  no  Demonstrativo  Inventario  das  Dividas  é  o  somatório  de  R$ 
3.870.408,32; R$ 956.058,26; R$ 7.930.512,51; R$ 107.941,62 e R$ 307.015,15.

- Em relação ao item 10, O demonstrativo foi retificado, conforme solicitação

- Em relação ao item 11, O demonstrativo foi retificado, conforme solicitação.

Prestados os devidos esclarecimentos, requer a V. Ex.ª seja os mesmos acolhidos, e 
seja determinado o arquivamento do feito. 

Respeitosamente,

GUILHERME AMÉRICO MAIA SANTOS
Diretor(a) Geral Interino(a)
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PROCESSO Nº: 365/2022-PREST-CONTAS-FSPH
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA 
GESTOR: LUCIANA CÂNDIDA DÉDA CHAGAS DE MELO
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021

RELATÓRIO TÉCNICO DE ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
PCA Nº 43/2022/SETC

Senhor Diretor,

Em  atendimento  à  determinação  de  Vossa  Senhoria,  foi examinado o  presente  processo  de 

Prestação de Contas Anual da  Fundação de Saúde Parreiras Horta – FSPH, referente ao exercício 

financeiro de 2021.

Os trabalhos foram realizados em estrita observância às normas e procedimentos de controle 

interno aplicáveis aos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, consoantes disposições da Lei 

Estadual nº 3.630, de 26 de junho de 1995, do Art.11 da Lei nº 8.496, de 28 de dezembro de 2018, e aos 

princípios da legalidade, legitimidade e economicidade, cujos resultados são apresentados neste Relatório 

Técnico.

1 - DO ESCOPO DO TRABALHO

Os exames foram realizados sobre a documentação constante no processo de Prestação de Contas 

Anual, em epígrafe, apresentado sob a responsabilidade dos Agentes citados no “Rol dos Responsáveis”, 

às fls. 6 a 9; conforme o disposto no Art. 8º da Instrução Normativa Nº 001/SETC/2021.

2 - DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

2.1 - Das formalidades do Processo de Prestação de Contas

O Processo de Prestação de Contas Anual da FSPH foi encaminhado para a Secretaria de Estado 

da Transparência e Controle em  03/03/2022, apresentado de forma digital  através do e-DOC Sergipe, 

contendo inicialmente 577 folhas,  conforme  estabelece  o Art. 6º  da Instrução  Normativa  Nº 

001/SETC/2021,  que  dispõe  sobre  a  organização  dos  processos  de  Prestação  de  Contas  Anuais  dos 

Órgãos do Poder Executivo do Estado de Sergipe.
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2.2 – Dos responsáveis pelo Processo de Prestação de Contas

O Processo de Prestação de Contas da FSPH foi elaborado sob a responsabilidade da Diretoria 

de Administração e Finanças – DAF, dentro das suas respectivas competências, consoantes disposições do 

Art. 7º, inciso I da Instrução Normativa Nº 001/SETC/2021, apresentando-se o Rol de Responsáveis às 

fls.  6 a  9,  prescrito no  item  I, do  Art. 85, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 

Sergipe,  citado no Art. 8º da IN nº 001/SETC/2021 e no Art.  11,  inciso I, alínea “b”, e os  Decretos de 

Nomeação e Eventual Exoneração de Ordenadores de Despesa e dos demais Agentes Responsáveis 

pela Gestão Financeira e Patrimonial do Órgão, às fls. 450 a 453 e à fl. 597, conforme o Art. 11, inciso 

I, alínea “i”, item 3 da IN nº 001/SETC/2021.

2.3 – Pronunciamento do Secretário

O Pronunciamento da Secretária de Estado da Saúde, Secretaria a qual a FSPH está vinculada, 

foi anexado à fl. 596, conforme estabelece o item V do Art. 85 do Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Estado de Sergipe, na forma do Anexo XVII da Instrução Normativa Nº 001/SETC/2021.

2.4 – Identificação da Entidade

A Identificação da FSPH, CNPJ Nº 10.439.192/0001-90, consta à fl. 13, na forma do Anexo IV 

da Instrução Normativa Nº 001/SETC/2021, Art. 11, inciso I, alínea “c”.

2.5 – Do Plano de Providências Permanente – PPP

O Plano de Providências Permanente – PPP – Anexo V foi incluído à fl. 11, conforme estabelece 

o Art.11, inciso I,  alínea “d”, da Instrução Normativa  Nº 001/SETC2021, e demonstra  as providências 

administrativas adotadas  pela Entidade no  sentido  de  atender as  recomendações  e/ou  solicitações 

formuladas pela Secretaria de Estado da Transparência e Controle, bem como pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Sergipe,  constando no referido documento que a situação  no exercício de  2021 se encontra 

regular.

2.6 – Do Relatório de Gestão

O Relatório de Gestão foi apresentado às fls. 457 a 574, descrevendo as ações desenvolvidas pela 
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Entidade e os serviços prestados nas unidades,  conforme estabelece o Art. 11, inciso I,  alínea “e”, da 

Instrução Normativa Nº 001/SETC/2021.

2.7 - Dos Demonstrativos Econômico-Financeiros

2.7.1 - Balanço Patrimonial

O “Balanço Patrimonial”,  na forma da Lei nº 6.404/76, atualizada pela Lei nº 11.638/07,  foi 

apresentado na Prestação de Contas, à fl. 16, conforme estabelece o Art. 11, inciso I, alínea “f”, item 1 da 

Instrução Normativa nº 001/SETC/2021, ficando assim demonstrado:

BALANÇO PATRIMONIAL (R$)
ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

CIRCULANTE 4.764.987,33 4.118.683,68 CIRCULANTE 12.869.410,80 13.696.439,89
NÃO CIRCULANTE 11.824.002,86 11.790.302,28 NÃO CIRCULANTE 307.015,15 505.813,87

- - - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.412.564,24 1.706.732,20
TOTAL 16.588.990,19 15.908.985,96 TOTAL 16.588.990,19 15.908.985,96

EXERCÍCIO 
ATUAL

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
ATUAL

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

Da análise do Ativo e do Passivo do Balanço Patrimonial, constatou-se o seguinte:

a) O Ativo compreende os bens, os direitos e as demais aplicações de recursos controlados pela entidade, 

cujo total, em 31/12/2021, atingiu o valor de  R$  16.588.990,19. Comparando-se ao exercício anterior, 

observa-se que houve um crescimento de aproximadamente 4,27%, atingindo um aumento no valor de R$ 

680.004,23.

b) O Ativo Circulante corresponde ao conjunto de bens e direitos realizáveis até 12 (doze) meses da data 

das  demonstrações  contábeis,  ou  seja,  até  31/12/2021,  alcançando  nesta  data  o  valor  total  de  R$ 

4.764.987,33, representando 28,72% do Ativo Total.

c) O Ativo Não Circulante compreende todos os bens de natureza duradoura destinados ao funcionamento 

normal da entidade e do seu empreendimento, assim como os direitos exercidos com essa finalidade, 

alcançando, em 31/12/2021, o valor total de R$ 11.824.002,86, representando 71,28% do Ativo Total.

d) O Passivo Exigível (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) compreende as origens e aplicações 

de recursos representados pelas obrigações para com terceiros, cujo total, em 31/12/2021, atingiu o valor 

de  R$  13.176.425,95.  Comparando-se ao exercício anterior, observa-se que  houve uma diminuição de 
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aproximadamente 7,22%, atingindo uma redução no valor de R$ 1.025.827,81.

e)  No Passivo  Circulante  são  classificadas  as  obrigações  exigíveis  até  12  (doze)  meses  da  data  das 

demonstrações contábeis, ou seja, vencíveis até 31/12/2021, alcançando nesta data o valor total de  R$ 

12.869.410,80, equivalente a 97,67% do Passivo Exigível.

f) No Passivo Não Circulante são classificadas as obrigações exigíveis após 12 (doze) meses da data das 

demonstrações contábeis, ou seja, vencíveis após 31/12/2021, alcançando nesta data o valor total de R$ 

307.015,15, representando 2,33% do Passivo Exigível.

g) Quanto ao Patrimônio Líquido, é possível observar a evolução cujo saldo que em 31/12/2020 era de R$ 

1.706.732,20, passou para R$ 3.412.564,24 em 31/12/2021, decorrente de ajustes do exercício, no valor 

de  R$  4.513,62,  e  do  superavit do  exercício,  no  valor  de  R$  1.701.318,42,  evidenciando-se  tais 

ocorrências na “Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido”, à fl. 30.

2.7.1.1 – Dos Quocientes de análise do Balanço Patrimonial

Nesse item, será efetuada a análise do Balanço Patrimonial, à fl. 16, através da relação entre os 

valores dos  bens  e  direitos,  classificados  no ativo patrimonial,  e as obrigações  existentes  no passivo 

patrimonial.

a) Índice de Liquidez Imediata: Caixa e Equivalente de Caixa / Passivo Circulante

Caixa e Equivalente de Caixa 2.363.665,33
0,18

Passivo Circulante 12.869.410,80

Este índice significa que, a cada R$ 1,00 de obrigações no curto prazo, a entidade possui R$ 0,18 

de recursos disponíveis para honrar tais  obrigações. Isso demonstra que  a FSPH não possui recursos 

financeiros imediatos disponíveis para cumprir os compromissos a curto prazo.

b) Índice de Liquidez corrente: Ativo Circulante / Passivo Circulante

Ativo Circulante 4.764.987,33
0,37

Passivo Circulante 12.869.410,80

Este índice significa que, a cada R$ 1,00 de obrigações a curto prazo, a Fundação possui R$ 0,37 

de direitos realizáveis para honrar suas obrigações no curto prazo.
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c) Índice de Liquidez seca: Ativo Circulante – Estoques / Passivo Circulante

Ativo Circulante – Estoques 4.052.359,33
0,31

Passivo Circulante 12.869.410,80

Este índice significa que, a cada R$ 1,00 de obrigações a curto prazo, excluindo-se os estoques, a 

entidade possui R$ 0,31 de direitos realizáveis para honrar suas obrigações no curto prazo.

d) Índice de Liquidez geral: Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante

AC + ARLP 4.764.987,33
0,36

PC + PNC 13.176.425,95

Este  índice  demonstra  a  capacidade  de  honrar  todas  as  suas  exigibilidades  com  recursos 

disponíveis a curto e a longo prazo. Assim, tal índice significa que, a cada R$ 1,00 de todas as obrigações 

no curto e no longo prazo, a entidade possui R$ 0,36 de bens e direitos a curto e a longo prazo.

e) Índice de Endividamento Geral: Passivo Circulante + Passivo Não Circulante / Ativo Total

PC+PNC 13.176.425,95
0,79

ATIVO TOTAL 16.588.990,19

Este índice demonstra o grau de endividamento  da entidade.  Dito isto,  para cada  R$ 1,00 do 

ativo total, a importância de R$ 0,79 está comprometida com as obrigações no curto e longo prazo.

2.7.2 - Demonstração de Resultado do Exercício – DRE

O artigo 187 da Lei 6.404/76, institui a “Demonstração do Resultado do Exercício”, a qual foi 

apresentada na Prestação de Contas, à fl. 18, conforme estabelece o Art. 11, inciso I, alínea “f”, item 2 da 

Instrução Normativa nº 001/SETC/2021.

No exercício  de 2021,  a “Demonstração  do Resultado do Exercício – DRE” apresentou um 

“Superavit do Exercício” da ordem de R$ 1.701.318,42. Comparando-se ao exercício anterior, observa-se 

que  houve uma diminuição de  aproximadamente  33,78%,  atingindo  uma  redução  no  valor de R$ 

867.773,55, conforme quadro abaixo, decorrente da seguinte situação:
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (R$)
RECEITAS 42.995.955,03
DESPESAS 41.294.636,61
RESULTADO DO EXERCÍCIO 1.701.318,42

a) As Receitas demonstradas na “Relação Analítica das Receitas”,  à fl.  32, perfazem um total  de  R$ 

42.995.955,03, que confere com o total da “Receita Operacional Líquida”, no valor de R$ 42.995.954,58, 

adicionado às Receitas Financeiras, no valor de R$ 0,45, demonstrados na “Demonstração do Resultado 

do Exercício”;

b) As Despesas demonstradas na “Relação Analítica das Despesas”, às fls. 34 e 35, perfazem um total de 

R$ 41.294.636,61, que confere com o total das “Despesas”, no valor de R$ 41.258.679,08, adicionado às 

Despesas Financeiras,  no  valor  de  R$  35.957,53, demonstrados na  “Demonstração  do  Resultado  do 

Exercício”;

c) Do confronto entre o total das Receitas, no valor de R$ 42.995.955,03, e o total das Despesas, no valor 

de R$ 41.294.636,61, acima apresentados, a FSPH apurou um Superavit da ordem de R$ 1.701.318,42, 

que confere com o valor do “Deficit/Superavit do Exercício” registrado na “Demonstração do Resultado 

do Exercício”.

2.7.3 – Demonstração do Valor Adicionado

 A “Demonstração do Valor Adicionado - DVA” foi apresentada na Prestação de Contas à fl. 19, 

em atendimento ao que  estabelece o Art.  11, inciso I,  alínea “f”, item “3” da Instrução Normativa nº 

001/SETC/2021,  sem  exposição  de  valores.  De  acordo  com Ofício  (fls.  621  e  622),  em resposta  à 

Diligência encaminhada, a DVA não é obrigatória para a Fundação.

2.7.4 – Demonstração dos Fluxos de Caixa

A Demonstração dos Fluxos de Caixa apresenta as entradas e saídas de caixa e as classifica em 

fluxos operacional, de investimento e de financiamento, cuja demonstração foi apresentada na Prestação 

de  Contas  às fls.  21 e  598,  conforme estabelece  o Art.  11,  inciso  I,  alínea “f”,  item  4 da Instrução 

Normativa nº 001/SETC/2021. 

No exercício de 2021, a FSPH  apresentou  aumento de caixa e equivalentes  no valor  de  R$ 
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212.056,91,  evidenciando uma redução de aproximadamente 88,68% em relação ao exercício anterior, 

conforme quadro a seguir:

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (R$)

FLUXOS DE CAIXA

DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 245.757,49 2.536.686,80
DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -33.700,58 -662.519,28
DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO (IV) = (I+II+III) 212.056,91 1.874.167,52

EXERCÍCIO 
ATUAL

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

2.7.5 – Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

A “Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - DMPL” foi apresentada na Prestação 

de Contas à fl. 30, conforme estabelece o Art. 11, inciso I, alínea “f”, item 5 da Instrução Normativa nº 

001/SETC/2021.

De acordo com a DMPL, o Patrimônio Líquido da FSPH, no valor inicial de R$ 1.706.732,20, 

sofreu modificações durante o exercício de 2021 decorrentes do superavit do exercício, no valor de R$ 

1.701.318,42, e de ajustes do exercício, no valor de R$ 4.513,62, encerrando o exercício com o saldo de 

R$ 3.412.564,24, que confere com o saldo do Patrimônio Líquido demonstrado no Balanço Patrimonial à 

fl. 16.

2.7.6 – Demonstrativo da Composição do Patrimônio Líquido

O Demonstrativo da Composição do Patrimônio Líquido, na forma do Anexo XXII, do Art. 11, 

inciso I,  alínea “f”,  item  6 da  Instrução Normativa nº  001/SETC/2021,  foi  anexado na  Prestação de 

Contas à fl.  24, registrando, em 31/12/2021, o total  do Patrimônio Líquido de  R$  3.412.564,24,  não 

demonstrando as participações no capital da entidade.

2.7.7 – Demonstrativo da Participação nos Lucros e Demonstrativo da Destinação do Lucro Líquido 

do Exercício

O Demonstrativo da Participação nos Lucros, na forma do Anexo XXIII, Art. 11, inciso I, alínea 

“f”,  item  7 da Instrução Normativa Nº 001/SETC/2021, consta na Prestação de Contas à  fl.  26,  e o 

Demonstrativo da Destinação do Lucro Líquido, na forma do Anexo XXIV, Art. 11, inciso I, alínea “f” 
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item 8 da Instrução Normativa Nº 001/SETC/2021, consta à fl. 28, e registram que não houve informação 

no exercício de 2021.

2.7.8  –  Da  Documentação  Comprobatória  da  publicação  das  Demonstrações  Financeiras,  do 

Relatório da Diretoria e do Parecer do Conselho Fiscal

Em atendimento Art. 11, inciso I, alínea “f”, item 9 da Instrução Normativa Nº 001/SETC/2021, 

foi  anexada  à  Prestação  de  Contas,  fl.  454,  justificativa  quanto  a  publicação  das  Demonstrações 

Financeiras,  do  Relatório  da  Diretoria  e  do Parecer  do  Conselho  Fiscal,  informando-se  que  a  FSPH 

realizará a publicação após aprovação do Conselho Curador, de acordo com o que preconiza o Estatuto 

Social da Fundação.

2.7.9 – Relação Analítica das Receitas e das Despesas

A Relação Analítica das Receitas, conforme o disposto no Art. 11, inciso I, alínea “f”, item 10 da 

Instrução Normativa Nº 001/SETC/2021, foi apresentada na Prestação de Contas à fl.  32, detalhando as 

receitas no valor total de R$ 42.995.955,03.

A Relação Analítica das Despesas, conforme o disposto no Art. 11, inciso I, alínea “f”, item 11 da 

Instrução  Normativa  Nº  001/SETC/2021,  foi  apresentada  na  Prestação  de  Contas  às  fls.  34 e  35, 

detalhando as despesas no valor total de R$ 41.294.636,61.

2.7.10 – Parecer do Conselho Fiscal

O  Parecer  nº  001/2022 do  Conselho  Curador  foi  apresentado  às  fls.  591 a  595,  conforme 

estabelece o Art. 11, inciso I, alínea “f”, item 12 da Instrução Normativa nº 001/SETC/2021, opinando-se 

pela aprovação das contas do exercício financeiro de 2021 da FSPH.

2.7.11 – Relatório de Auditoria Externa

O `Parecer de Auditoria Externa, conforme estabelece o Art. 11, inciso I, alínea “f”, item 13 da 

Instrução  Normativa  nº  001/SETC/2021,  não  foi  anexado  uma  vez  que  a  FSPH  não  está  entre  as 

Entidades sujeitas à auditoria externa,  bem como não foi requisitado pelo Conselho Curador, conforme 

justificativa à fl. 455.

Rua Vila Cristina, 1051, Bairro: 13 de Julho, CEP 49020-150, Aracaju - SE 
Fone: (79) 3179-4928, www.setc.se.gov.br

e-Doc+ - Documento Virtual válido conforme Decreto Nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: S2GA-
TT5Z-Q7MF-MU6H Página 8 de 14

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
ay

ra
n 

Lo
pe

s 
F

re
ire

Folha 630
Sigla: DOA



Pág. 9/14

2.7.12 – Publicidade Legal e Propaganda Institucional

O Demonstrativo Consolidado das Despesas com Publicidade Legal efetuada para cumprimento 

da legislação, em Diários Oficiais e Jornais de Grande Circulação,  referente ao exercício de 2021,  foi 

apresentado na Prestação de Contas, à fl. 324, e registra o valor total pago de R$ 2.408,00.

O Demonstrativo Consolidado das Despesas com Propaganda Institucional dos atos, programas, 

obras, serviços e campanhas de caráter educativo, informativo ou de orientação social foi apresentado na 

Prestação de Contas à fl. 326 e não registrou movimentação no exercício de 2021.

2.7.13 – Notas Explicativas às Demonstração Contábeis

As Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis constam na Prestação de Contas às fls. 328 a 

330, de acordo com o Art. 11, inciso I, alínea “f”, item 16, da Instrução Normativa Nº 001/SETC/2021.

2.8 – Demonstrativos da Gestão Patrimonial

2.8.1 – Do Disponível

As disponibilidades financeiras contabilizadas no Ativo Circulante do Balanço Patrimonial, à fl. 

16, na conta “Caixa e Equivalentes de Caixa”, apresentou um saldo de R$ 2.363.665,33.

Quanto  aos  compromissos  registrados  no  Passivo  Circulante  no  valor  de  R$ 12.869.410,80 

verifica-se  um  resultado  negativo  no  valor  de  R$  (10.505.745,47) apurado  entre  o  total  das 

disponibilidades financeiras e o total dos compromissos registrados no Passivo Circulante. Isso demonstra 

que a Entidade não possui recursos financeiros disponíveis suficientes para cumprir os compromissos a 

curto prazo, conforme demonstrado a seguir:

Itens Discriminação Em R$

(+) Caixa e Equivalente de Caixa 2.363.665,33

(-) Passivo Circulante 12.869.410,80

Resultado -10.505.745,47

Fonte: Balanço Patrimonial / Prestação de Contas Anual/2021

Do  exame  dos  extratos  das  contas  bancárias  do  mês  de  dezembro  de  2021  e  respectivas 

Conciliações, às  fls.  333 a  349  e  fls.  599 a  602,  constatou-se que os  saldos bancários encontram-se 

devidamente conciliados, cuja exatidão ficou evidenciada pela conciliação dos saldos das contas com os 

respectivos extratos,  com exceção da conta-corrente e conta aplicação Banco do Brasil 40850-6,  bem 
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como das contas Banese 406.866-4 e Banese 406.838-9.  De acordo com Ofício  (fls.  621 e 622),  em 

resposta à Diligência encaminhada,  as contas BB 40850-6  somente foram conciliadas no exercício de 

2022,  pela morosidade na liberação de acesso junto ao banco,  e as contas  Banese 406.866-4 e Banese 

406.838-9 se tratam de suprimento de fundos.

No tocante ao Termo de Conferência de Valores em Caixa, conforme estabelece o Art. 11, inciso 

I, alínea “g”, item “3” da Instrução Normativa nº 001/SETC/2021, foi apresentado à fl. 603, informando 

que não existe saldo em Dinheiro e existe a quantia de R$ 2.265.028,93 em Bancos.

2.8.2 – Do Almoxarifado

O  saldo  atual  do  almoxarifado,  em  31/12/2021,  no  valor  de  R$  712.628,00, encontra-se 

registrado  na conta “Estoques”,  do  Ativo Circulante, do  Balanço Patrimonial,  à fl.  16.  Em relação ao 

exercício  anterior, verifica-se  que  houve um  crescimento de aproximadamente  119,65%, atingindo um 

aumento no valor de R$ 388.187,75.

A movimentação  do almoxarifado está  detalhada no  “Demonstrativo  Sintético  dos  Materiais 

Movimentados no Almoxarifado”, à fl.  354, demonstrando o saldo anterior  no valor de R$ 324.440,25, 

que adicionado às entradas no almoxarifado no valor de R$ 9.662.021,65, e subtraído das saídas no valor 

de R$ 9.273.833,90, resultou no saldo atual de R$ 712.628,00, que confere com o saldo atual apresentado 

no “Inventário Físico dos Materiais de Consumo do Almoxarifado”, à fl. 356, e com o saldo contabilizado 

na conta “Estoques”, do Balanço Patrimonial.

No  entanto,  as movimentações no  almoxarifado  exibidas nos  demonstrativos  acima  citados 

divergem do Balancete Mensal – Estoque Acumulado anexado às fls. 357 a 367, que consta o saldo final 

total no valor de R$ 2.114.379,23, ou seja, uma diferença de R$ 1.401.751,23. De acordo com “Nota 3: 

Almoxarifado” das  Notas  Explicativas  à  fl.  329,  tais  inconsistências referem-se  a  Notas  Fiscais  no 

montante de R$ 78.704,12, bem como doações recebidas no montante de R$ 1.323.047,12, que somente 

foram contabilizadas no exercício de 2022.

Recomenda-se  que  tais  ocorrências  sejam  regularizadas  no  exercício  seguinte,  adotando-se 

mecanismos de controle do almoxarifado da Fundação, para que tais relatórios estejam em consonância 

com os saldos contábeis, demonstrando a informação de forma fidedigna.
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2.8.3 – Dos Bens Móveis e Imóveis

O saldo do Imobilizado contabilizado em 31/12/2021, no valor de R$ 11.824.002,86, já deduzido 

das depreciações acumuladas, encontra-se registrado na conta “Imobilizado” do Ativo Não Circulante, do 

Balanço Patrimonial, à fl.  16.  Em relação ao exercício  anterior,  verifica-se  que  houve um  aumento de 

aproximadamente 0,28%, atingindo uma evolução no valor de R$ 33.700,58.

O “Demonstrativo Analítico dos Bens Móveis Adquiridos”  foi anexado às fls.  370 e 604, na 

forma do Anexo X da Instrução Normativa Nº 001/SETC/2021, de acordo com o Art. 11, inciso I, alínea 

“g”, item 6, e registrou aquisição no montante de R$ 33.700,58.

O “Demonstrativo Analítico dos Bens Imóveis Adquiridos”, na forma do Anexo XI da Instrução 

Normativa Nº  001/SETC/2021,  Art.  11,  inciso I,  alínea  “g”  item  6,  consta à  fl.  371 e  não  registrou 

movimentação no exercício de 2021.

Quanto  às  alienações  de bens,  conforme os “Demonstrativos Analíticos dos Bens Móveis  e 

Imóveis Alienados”, às fls. 373 e 374, apresentados nesta Prestação de Contas na forma do Anexos XX e 

XXI da Instrução Normativa Nº 001/SETC/2021,  foi evidenciado que  não houve  movimentação no 

exercício de 2021.

O Inventário Físico  dos Bens Móveis  foi anexado às fls.  376 a 383 e  o  Inventário Físico dos 

Bens Imóveis à fl. 384. Registre-se as inconsistências discriminadas à “Nota 2: Inventário Físico dos Bens 

Constitutivos  do  Patrimônio” das  Notas  Explicativas  às fls.  328  e  328,  a  qual  menciona  a  não 

conformidade do Inventário com o registrado contabilmente.

Recomenda-se que  o inventário de bens móveis e imóveis, levantado por comissão específica 

para tal fim, seja regularizado no exercício seguinte, adotando-se as medidas necessárias para que sejam 

realizados os ajustes contábeis, de forma que a Contabilidade demonstre a real situação encontrada.

O  saldo  atual  dos  bens  do  imobilizado apresentado  no  “Demonstrativo  Sintético  dos  Bens 

Móveis  e  Imóveis”,  às fls.  385 e 605,  no valor  total  de  R$  11.824.002,86,  confere  com o valor  do 

imobilizado registrado na conta “Imobilizado”, do Ativo Não Circulante, do Balanço Patrimonial, à fl. 16.

2.8.4 – Do Inventário Geral das Dívidas e Obrigações

O “Inventário Geral das Dívidas e Obrigações  Existentes” consta às fls.  386 a  389, conforme 

estabelece  o  Art.  11,  inciso  I,  alínea  “g”,  item  10 da  Instrução Normativa  Nº  001/SETC/2021, 

demonstrado o saldo total no valor de  R$  13.176.425,95, que confere  com os totais contabilizados no 
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“Passivo Circulante” e no “Passivo Não Circulante”, do Balanço Patrimonial, à fl. 16.

2.9 – Dos Demonstrativos do Relacionamento com Entidades Públicas e Privadas

2.9.1 – Dos Contratos, Convênios, Termos de Parceria ou Ajustes Firmados

O “Demonstrativo Analítico dos Contratos, Convênios, Termos de Parceria ou Ajustes Firmados 

Concedidos”, foi apresentado às fls.  391 a 405 e fls. 606 a  619,  com o total celebrado no valor de  R$ 

73.930.549,59 e o total executado no valor de R$ 13.640.500,77 no exercício de 2021.

O “Demonstrativo Analítico dos Contratos, Convênios, Termos de Parceria ou Ajustes Firmados 

Recebidos” foi apresentado às fls. 406 e 620, com o total celebrado, no exercício de 2021, no valor de R$ 

43.000.000,00 e o total executado no valor de R$ 42.842.068,96.

2.9.2 – Dos Auxílios, Subvenções e Doações

Constam Declarações às fls. 407 e 408, informando que não houve movimentação de Auxílios, 

Subvenções e Doações Concedidos e Recebidos no exercício de 2021.

2.10 – Outros Documentos

2.10.1 – Da Relação Nominal dos Administradores

A Relação Nominal dos Administradores, com indicação dos honorários e vantagens financeiras 

recebidas da Entidade, no exercício de 2021, conforme o disposto no Art. 11, inciso I, alínea “i”, item 1, 

da Instrução Normativa Nº 001/SETC/2021, consta na Prestação de Contas às fls. 411 a 415.

2.10.2 – Da Declaração de Renda

As Declarações da respectiva  Unidade  de  Recursos  Humanos  e  as cópias da  documentação 

comprobatória  das  Declarações  de  Bens  e  Rendas  do  Diretor-Geral e  demais  agentes  responsáveis, 

referente ao exercício de 2021, ano-calendário 2020, foram anexados ao processo de Prestação de Contas, 

às fls. 416 a 449; conforme estabelece o Art. 11, inciso I, alínea “i”, item 2, da Instrução Normativa Nº 

001/SETC/2021.
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3 – DAS INCONSISTÊNCIAS

Durante  os  trabalhos  de  exame  deste  processo  de  Prestação  de  Contas,  constatou-se 

inconsistências formais e/ou materiais, as quais foram encaminhadas para a Gestora da FSPH, por meio 

da Diligência Nº 39/2022/SETC, cujo atendimento pela Agente Responsável foi suficiente para saná-las.

Do  exame  da  documentação  da  Prestação  de  Contas  da FSPH,  foram  evidenciadas 

inconsistências nos seguintes itens:

• Item 2.8.2 – Do Almoxarifado: Divergência de R$ 1.401.751,23 no comparativo entre o Relatório 

“Balancete  Mensal  –  Estoque  Acumulado”  em  relação  ao  registrado  na  conta  “Estoque”  do 

“Balanço Patrimonial”;

• Item 2.8.3 – Dos Bens Móveis e Imóveis: Divergência no Inventário apresentado em relação aos 

saldos registrados na Contabilidade.

4 - DA CONCLUSÃO

Do  exame  da  documentação  constante  desta  Prestação  de  Contas  da  Fundação  de  Saúde 

Parreiras Horta - FSPH, das fls. 01 a 622, apresentada sob a responsabilidade dos Agentes supracitados, 

referente  ao  período  de  1º  de  janeiro  a  31  de  dezembro  de  2021,  verificou-se que  as  informações 

constantes  desta  Prestação  de  Contas,  tanto  em  termos  de  conteúdo  quanto  de  forma,  atendem  às 

exigências da Lei Orgânica nº 205, de 06 de julho de 2011, da Resolução nº 270, de 17 de novembro de 

2011 (Regimento Interno do TCE/SE), da Instrução Normativa nº 001/SETC/2021 e da Lei nº 6.404/76, e 

suas alterações subsequentes.

Considerando, por fim, os fatos demonstrados neste Relatório  Técnico de Análise da Prestação 

de  Contas Anual, conclui-se que os atos de Gestão expressam, com base na documentação apresentada 

pelo Gestor, os registros efetuados e a exatidão das demonstrações contábeis, bem como a observância 

dos princípios da legalidade, legitimidade e economicidade, excetuando-se as inconsistências citadas no 

item 3 deste Relatório Técnico.

Diante dos fatos, opina-se pela emissão de Parecer Regular com Ressalva sobre o Processo 

desta Prestação de Contas da FSPH, referente ao exercício.

É o Relatório.
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Aracaju/SE, 22 de abril de 2022.

Kayran Lopes Freire

Contador(a)

CRC/SE - 8057/O-6
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PROCESSO Nº: 365/2022-PREST-CONTAS-FSPH
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA 
GESTOR: LUCIANA CÂNDIDA DÉDA CHAGAS DE MELO
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
RELATÓRIO TÉCNICO Nº: 43/2022/SETC

CERTIFICADO DE AUDITORIA Nº 43/2022/SETC

1. Os exames realizados na Prestação de Contas Anual da Fundação de Saúde Parreiras Horta - 

FSPH, às fls. 01 a 622, constante do processo supracitado, correspondente ao período de 1º de janeiro a 

31 de dezembro de 2021, tiveram por objetivo obter razoável grau de certeza quanto a observância dos 

princípios da legitimidade, economicidade, razoabilidade e quanto à regularidade dos demonstrativos e 

informações  que  integram esse  processo,  tendo  por  base  as  disposições  da  Lei  nº  6.404/76,  e  suas 

alterações subsequentes, da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), Lei Complementar nº 205/2011 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe – TCE/SE), da Resolução TCE nº 270, de 17 de 

novembro de 2011 (Regimento Interno do TCE/SE) e da Instrução Normativa nº 01/SETC/2021, de 14 de 

fevereiro de 2021.

2. De acordo com o disposto no Art. 85, inciso IV, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução 

nº 270, de 17 de novembro de 2011, nossa responsabilidade é expressar opinião sobre a regularidade da 

presente Prestação de Contas.

3. Em face das conclusões consignadas no Relatório Técnico da Prestação de Contas Anual PCA nº 

43/2022/SETC, opina-se pela Regularidade  com Ressalva, da  Prestação de Contas  Anual da FSPH, 

referente ao exercício de 2021.

Aracaju/SE, 22 de abril de 2022.

Rua Vila Cristina, 1051, Bairro: 13 de Julho, CEP 49020-150, Aracaju - SE 
Fone: (79) 3179-4928, www.setc.se.gov.br

e-Doc+ Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: 51JO-
XCPO-KTOC-LHVH Página 1 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
af

ae
l S

an
to

s 
P

er
ei

ra

Folha 637
Sigla: DOA



Pág. 2/2

Rafael Santos Pereira
Diretor(a)

Contador CRC/SE 7257/O-2
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PROCESSO Nº:  365/2022-PREST-CONTAS-FSPH
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA 
GESTOR: LUCIANA CÂNDIDA DÉDA CHAGAS DE MELO
EXERCÍCIO FINANCEIRO:  2021
RELATÓRIO TÉCNICO Nº: 43/2022/SETC

PARECER DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO 

Em atendimento às disposições da Lei Complementar nº 205, de 06 de julho de 2011, e do 

art. 85, inciso IV, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe,  aprovado pela 

Resolução nº 270, de 17 de novembro de 2011 e da Instrução Normativa nº 001/SETC/2021; e  tendo por 

base as conclusões do supracitado Relatório da Prestação de Contas Anual, homologo o Certificado de 

Auditoria nº 43/2022/SETC, cuja opinião foi pela REGULARIDADE COM RESSALVA da Prestação 

de Contas Anual da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA - FSPH, referente ao período de 

1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021.

Aracaju/SE, 27 de abril de 2022.

BENEDITO DE FIGUEIREDO
SECRETARIA DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

SECRETÁRIO DE ESTADO
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Ofício n°   236/2022-SETC 

Aracaju, 27 de abril de 2022.

A Sua Senhoria a Senhora
LUCIANA CÂNDIDA DÉDA CHAGAS DE MELO
Diretora-Geral da Fundação de Saúde Parreiras Hortas - FSPH 
Rua Geru, s/n, Ed. Maria Feliciana, 24º andar, Centro
Aracaju/SE - CEP: 49.010-460

Assunto:   Restituição da Prestação de Contas Anual/2021- FSPH

  Senhora Diretora- Geral,

1. Ao cumprimentá-la cordialmente, restituímos a Vossa Senhoria o inteiro teor do 
Processo de  Prestação de Contas Anual da Fundação de Saúde Parreiras Hortas - FSPH, 
referente ao período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2021, precedido do Relatório PCA 
n°  43/2022/SETC,  Certificado  de  Auditoria  n° 43/2022/SETC,  bem  como  do Parecer  do 
Dirigente do Órgão de Controle Interno, inseridos no Processo n° 365/2022-PREST-CONTAS-
FSPH, conforme determinação do  Art.  85,  inciso IV,  do Regimento  Interno  do  Tribunal  de 
Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE.

2. Por oportuno, informamos-lhe que o supracitado Processo,  acompanhado da 
documentação,  ora  examinada,  deverá  ser  apresentado ao  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Sergipe –  TCE,  por meio do Portal do Jurisdicionado, no prazo regulamentado pelos art. 41, 
inciso I, da Lei Complementar n° 205/2011, e do art.88 do Regimento Interno do TCE/SE.

3.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  presente  processo  possui  vários  dados 
sensíveis, a exemplo dos contidos no “Rol de Responsáveis”, força se faz registar que o Decreto 
nº 41.006/2021, de 05 de outubro de 2021, instituiu a Política Estadual de Proteção de Dados 
Pessoais  do  Poder  Executivo  Estadual.  Nessa  esteira, desponta  o  teor  do art.  20  e  os  seus 
respectivos parágrafos, in verbis:

Art. 20. O uso compartilhado de dados pessoais pelo  
Poder Público deve atender a finalidades específicas 
de  execução de  políticas  públicas  e  atribuição legal  
pelos órgãos e pelas entidades públicas, respeitados os  
princípios gerais de proteção de dados pessoais e as  
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hipóteses previstas nos arts. 7° e 11 da Lei (Federal) nº  
13.709, de 14 de agosto de 2018. 

§  1º  O  controlador  deve  manter  o  registro  do 
compartilhamento  dos  dados  pessoais  para  fins  de 
cumprimento do inciso VII do art. 18 da Lei (Federal)  
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

§  2º  Os  dados  deverão  ser  mantidos  em  formato 
interoperável e estruturado para o uso compartilhado,  
com  vistas  à  execução  de  políticas  públicas,  à 
prestação de serviços públicos, à descentralização da 
atividade  pública  e  à  disseminação e  ao  acesso  das  
informações pelo público em geral.  

4. Por fim, destacamos a importância do respeito  à proteção aos dados sensíveis 
expostos no processo de prestação de contas, sobretudo no caso de publicação, devendo haver a 
prévia anonimização ou pseudonimização dos dados pessoais antes da devida publicaçã.

    Atenciosamente,

BENEDITO DE FIGUEIREDO
Secretário(a) de Estado
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